
Estado de Sergipe
Prefeihra Municipal de Indiaroba

Gabinete do Prefeito

DECRETO N'042/2020
DE 02 DE ABRTL DE 2O2O

Nomeia para o cargo de Chefe de

Divisão e Execução Orçamenttria e dá

outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das

suas atribuições legais, de acordo com o artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. lo - Nomear o Senhor JOSÉ SILVA DOS ANJOS AMO& inscrito no CPF:

006.414.265-50, no cargo de Chefe de Divisão e Execução Orçamentiiria, junto a

Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de lndiaroba/Sergipe.

AÍ1. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos

retÍoativos a 0l de Abril de 2020.

AÍ. 3o - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se
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DECRETO N'O42I2O2O

DE 02 DE ABRIL DE 2O2A

Nomeia para o cargo de Chefe de

Divisão e Execução Orçamentaria e dit

outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE INDIAROBA, ESTADO DE SERGIPE, no uso das

suas atribuições legais, de acordo com o artigo 57, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1o - Nomear o Senhor JOSÉ SILVA DOS ANJOS AMOR, inscrito no CPF:

006.414.265-50, no cargo de Chefe de Divisão e Execução Orçamentária, junto a

Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de Indiaroba/Sergrpe.

Art. 2" - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos

retroativos a 0l de Abril de 2020.

Art. 3o - Dê-se çiência, cumpra-se e publique-se.
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